
Sucessão  do  Presidente  da
República
Inicialmente, é importante destacar a diferença entre sucessão
e substituição. Ambas ocorrem com o afastamento do titular de
suas competências. Entretanto, apenas no primeiro caso esse
afastamento é permanente.

A substituição ocorre, portanto, com o impedimento temporário
do Presidente . Que pode ser voluntário ou involuntário.

– Voluntário: Por manifestação de vontade do Presidente. Ex:
viagem ao exterior.

–  Involuntário:  Independe  da  vontade  do  Presidente.  Ex:
doença.

 

A sucessão é definitiva e traz por consequência a vacância do
cargo.  A  própria  CF/88  estabelece  a  linha  sucessória
presidencial.

Na  história  do  Brasil,  por  mais  de  uma  vez,  o  cargo  de
Presidente  esteve  vago  por  impedimento  permanente  do  seu
titular. O caso mais recente foi o da Presidenta Dilma Roussef
que passou por processo de impeachment.

A substituição e a sucessão presidencial estão previstos no
art. 79 e seguintes da CF/88:

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e
suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo  único.  O  Vice-Presidente  da  República,  além  de
outras  atribuições  que  lhe  forem  conferidas  por  lei
complementar,  auxiliará  o  Presidente,  sempre  que  por  ele
convocado para missões especiais.
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Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-
Presidente,  ou  vacância  dos  respectivos  cargos,  serão
sucessivamente  chamados  ao  exercício  da  Presidência  o
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do
Supremo Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da
República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a
última vaga.

1.°  Ocorrendo  a  vacância  nos  últimos  dois  anos  do
período presidencial, a eleição para ambos os cargos
será  feita  trinta  dias  depois  da  última  vaga,  pelo
Congresso Nacional, na forma da lei.
2.° Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar
o período de seus antecessores.

A  linha  sucessória  estabelecida  pela  CF/88  é  composta  na
seguinte ordem:

1º – Vice-Presidente

2º – Presidente da Câmara dos Deputados

3º – Presidente do Senado Federal

4º – Presidente do Supremo Tribunal Federal

Das  04  autoridades  que  podem  ser  chamadas  a  suceder  o
Presidente, apenas o vice-presidente assumirá o cargo até o
término  do  mandato.  Os  demais,  assumirão  com  o  dever  de
convocar eleições em prazo determinado.

Assim, no caso da chamada dupla vacância, ou seja, presidente
e vice-presidente impedidos de assumir o cargo, as outras
autoridades serão chamadas a suceder:

 



Ocorrerá da seguinte forma:
– Caso a vacância ocorra nos dois primeiros anos do mandato:

O sucessor assume e convoca eleições DIRETAS no prazo de 90
dias, conforme art. 81 da CF/88.

 

– Caso a vacância ocorra nos dois últimos anos do mandato:

O sucessor assume e convoca eleições INDIRETAS no prazo de 30
dias, conforme art. 81, §2º da CF/88.

Nesse caso, a eleição será feita pelo Congresso Nacional, ou
seja, apenas os parlamentares poderão votar (regulado pela Lei
1395/51).

O  cidadão  eleito,  seja  no  caso  de  eleições  diretas  ou
indiretas, apenas termina o mandato que está em curso. Esta
pessoa pode até ser candidato novamente no pleito eleitoral
subsequente, mas se eleito, é considerado REELEIÇÃO. O que a
doutrina denomina de mandato-tampão.


